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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 555

Altera a redação do Artigo 2º da Lei n.º 531 de 03 de julho de 1985.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
O Artigo 2º da Lei n.º 531 de 03 de julho de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2 – O Núcleo de que trata a Artigo anterior será construído em próprio municipal, cujo terreno, sem benfeitorias, possui a seguinte descrição perimétrica:


“Mede 36,00 m.l., em linha reta mais 17,20 m.l., com frente para a Rua 08 do Jardim Mirante dos Ovnis; do lado direito de quem da Rua olha, mede 35,00 m.l., confrontando com área de Edifícios Públicos do Jardim Mirante dos Ovnis; do lado de quem olha, mede 26,00 m.l., confrontando com Leonor Antunes de Camargo; nos fundos onde mede 52,00 m.l., confronta com Área Verde do Loteamento Vila Damini perfazendo uma área total de 1.500,00 metros quadrados”.

Art. 2 -
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias, consignadas em Orçamento.

Art. 3 -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 04 de dezembro de 1985 – XXII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

________________________________

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_______________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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